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LEI N
o
- 11.951, DE 24 DE JUNHO DE 2009

Altera o art. 36 da Lei no 5.991, de 17 de
dezembro de 1973, que dispõe sobre o con-
trole sanitário do comércio de drogas, me-
dicamentos, insumos farmacêuticos e corre-
latos, para proibir a captação de receitas con-
tendo prescrições magistrais e oficinais por
outros estabelecimentos de comércio de me-
dicamentos que não as farmácias e vedar a
intermediação de outros estabelecimentos.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 36 da Lei no 5.991, de 17 de dezembro de
1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 36. ...................................................................................

§ 1o É vedada a captação de receitas contendo prescrições
magistrais e oficinais em drogarias, ervanárias e postos de me-
dicamentos, ainda que em filiais da mesma empresa, bem como a
intermediação entre empresas.

§ 2o É vedada às farmácias que possuem filiais a centra-
lização total da manipulação em apenas 1 (um) dos estabele-
cimentos." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria-INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das mencio-
nadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desapro-
priações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma
prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a
manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Buracão e outras", com área registrada de mil e qua-
renta e cinco hectares, oitenta e seis ares e oitenta e três centiares, e área
medida de novecentos e nove hectares, sessenta e cinco ares e noventa e oito
centiares, situado no Município de Comendador Gomes, objeto dos Regis-
tros nos R-5-3.671, fls. 105v, Livro 2-M; R-7-3.671, fls. 105v, Livro 2-M; R-
5-4.254, fls. 18, Livro 2-AB; R-3-26.226, fls. 02, Livro 2; e R-4-26.244, fls.
2v, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Frutal, Estado
de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/no 54170.000165/2008-14); e

II - "Fazenda Cana Verde", com área registrada de trezentos e cin-
quenta e quatro hectares, quatorze ares e sessenta e seis centiares, e área me-
dida de trezentos e quarenta e nove hectares, doze ares e cinquenta centiares,
situado no Município de Perdizes, objeto do Registro no R-2-9.898, Ficha 01,
Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Perdizes, Estado
de Minas Gerais (Processos INCRA/SR-06/no 54170.000451/2008-80).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou ar-
recadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relativamente a
áreas de domínio público constituído por lei ou registro e a áreas de domínio
privado colhido por nulidade, prescrição, comisso ou ineficácia operada ex-
clusivamente a benefício de qualquer pessoa jurídica de direito público, ex-
cetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas existentes anteriormente à ciência do
início do procedimento administrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os
semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria
introduzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria-INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das mencio-
nadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desapro-
priações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma
prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a
manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Boa Escolha", com área registrada de mil e cento e quatro
hectares, e área medida de mil e vinte e cinco hectares, dezenove ares
e oitenta e dois centiares, situado no Município de Joaquim Gomes,
objeto da Matrícula no 183, Ficha 01, Livro 2, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Joaquim Gomes, Estado de Alagoas (Pro-
cesso INCRA/SR-22/no 5 4 3 6 0 . 0 0 0 6 5 8 / 2 0 0 3 - 11 ) ;

II - "São Judas Tadeu", com área registrada de cento e se-
tenta hectares, trinta e oito ares e trinta centiares, e área medida de
cento e oitenta hectares, quarenta e quatro ares e quarenta e oito
centiares, situado no Município de Joaquim Gomes, objeto do Re-
gistro no R-3-302, fls. 2v, Livro 2-C, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Passo de Camaragibe, Estado de Alagoas
(Processo INCRA/SR-22/no 54360.000656/2003-13); e

III - "Fazenda Eldorado", com área registrada de cento e
noventa e um hectares e noventa e cinco ares, e área medida de cento
e cinquenta e nove hectares, onze ares e doze centiares, situado no
Município de Joaquim Gomes, objeto do Registro no R-8-330, fls.
30v, Livro 2-C, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Passo de Camaragibe, Estado de Alagoas (Processo INCRA/SR-22/no

54360.000677/2003-39).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.
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